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S2­C3T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13855.722724/2011­60 

Recurso nº  999.999   Voluntário 

Acórdão nº  2301­02.774  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  15 de maio de 2012 

Matéria  CONT. PREV. EMPREGADOR PRODUTOR RURAL 

Recorrente  AGNESINI AGROPECUÁRIA LTDA  

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração:  01/09/2009 a 30/09/2009 

CONTRIBUIÇÃO  DEVIDA  PELO  EMPREGADOR,  PESSOA 
JURÍDICA, QUE SE DEDIQUE À PRODUÇÃO RURAL.  
A  contribuição  devida  pelo  empregador,  pessoa  jurídica,  que  se  dedique  à 
produção rural é regida pelo art. 25 da Lei 8.870/94, norma válida e vigente 
no  ordenamento  jurídico  que  teve  sua  inconstitucionalidade  declarada  pelo 
Supremo Tribunal Federal  (STF)  apenas  em  relação ao  seu §2º,  dispositivo 
que não se relaciona com tal sujeito passivo. 

INCIDÊNCIA  DOS  JUROS  DE  MORA  SOBRE  O  TOTAL  DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
Súmula CARF nº 5: São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não 
integralmente  pago  no  vencimento,  ainda  que  suspensa  sua  exigibilidade, 
salvo quando existir depósito no montante integral. 

Recurso Voluntário Negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros  do  colegiado,  I)  Por voto  de  qualidade:  a)  em negar 
provimento ao recurso na questão da comercialização da produção rural, nos termos do voto do 
Relator. Vencidos os Conselheiros Leonardo Henrique Pires Lopes, Adriano Gonzáles Silvério 
e Damião Cordeiro de Moraes, que votaram em dar provimento ao recurso nesta questão;  II) 
Por  unanimidade  de  votos:  a)  em  negar  provimento  ao  Recurso,  nos  termos  do  voto  do(a) 
Relator(a).  

 

(assinado digitalmente) 
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Marcelo Oliveira ­ Presidente. 

(assinado digitalmente) 

Mauro José Silva ­ Relator. 

Participaram  do  presente  julgamento  a  Conselheira  Bernadete  de  Oliveira 
Barros,  bem  como  os  Conselheiros  Leonardo  Henrique  Pires  Lopes,  Damião  Cordeiro  de 
Moraes, Adriano Gonzáles Silvério, Mauro José Silva e Marcelo Oliveira. 
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Relatório 

Conforme  relato constante do Acórdão a quo,  trata­se   de   crédito    lançado  
pela    fiscalização,    em    relação    ao    contribuinte  acima  identificado,  incluindo  os  seguintes 
debcads:  

•  51.012.779­7  –  destinado  ao  lançamento  da  contribuição  devida  pelo 
produtor    rural    pessoa    jurídica    à    Seguridade    Social,    incidente    sobre    a  receita  bruta 
proveniente  da  comercialização  de  sua  produção,  no  montante  de  R$10.543,07  (valor 
consolidado na data do lançamento);  

•  51.012.831­9  –  destinado  ao  lançamento  da  contribuição  devida  pelo 
produtor  rural  pessoa  jurídica  ao  SENAR,  incidente sobre  a  receita  bruta proveniente  da  
comercialização  de  sua  produção,  no  montante  de R$1.013,77 (valor consolidado na data 
do lançamento);  

O fundamento legal para a contribuição do empregador pessoa jurídica sobre 
a produção rural foi art. 25, §§ 3 e 4º da Lei 8.212/91 e a Lei 8.870/94 , art. 25, inciso I e §3º. 

Após  tomar  ciência postal da  autuação em 18/10/2011,  fls. 16, a  recorrente 
apresentou impugnação, fls. 547/552, na qual apresentou argumentos similares aos constantes 
do recurso voluntário.  

A  9ª  Turma  da  DRJ/Ribeirão  Preto,  no  Acórdão  de  fls.  557/562,  julgou  a 
impugnação  improcedente,  tendo  a  recorrente  sido  cientificada  do  decisório  em  28/02/2012, 
fls. 573.  

O recurso voluntário, protocolizado em 28/03/2011, fls. 577/588, apresentou 
argumentos conforme a seguir resumimos. 

Argumenta  que  a  contribuição  prevista  no  art.  25  da  Lei  8.212/91  é 
inconstitucional, não tendo sido tal vício afastado pela Lei 11.256/2001. O Supremo Tribunal 
Federal (STF) já teria declarado a inconstitucionalidade de tal exação. 

Suscita  a  aplicação  das  conclusões  da  ADI  1103  ao  caso,  pois  o  Supremo 
Tribunal  Federal  (STF)  teria  concluído  que  a  contribuição  criada  pela  Lei  8.870/94  seria 
inconstitucional. 

Haveria ofensa ao art. 195, §8º da Constituição Federal (CF). 

Reclama da Representação Fiscal para Fins Penais (RFFP) por entender não 
haver motivação para sua existência. 

Entende que não é devida a incidência de juros sobre a multa de ofício, pois 
estaria em ofensa ao art. 61 da Lei 9.430/96. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Mauro José Silva, Relator 

Reconhecemos  a  tempestividade  do  recurso  apresentado  e  dele  tomamos 
conhecimento. 

 

Contribuição do empregador pessoa jurídica que se dedique à produção rural. Art. 25 da 
Lei 8.870/94 com redação dada pela Lei 10.256/2001. 

 

A incidência da contribuição do empregador pessoa jurídica que se dedique à 
produção rural é regida pelo art. 25 da Lei 8.870/94, in verbis: 

 

   Art. 25. A contribuição prevista no art. 22 da Lei nº 8.212, de 
24  de  julho  de  1991,  devida  à  seguridade  social  pelo 
empregador,  pessoa  jurídica,  que se dedique à produção  rural, 
passa a ser a seguinte: 

Art.  25.  A  contribuição  devida  à  seguridade  social  pelo 
empregador, pessoa  jurídica,  que  se dedique à produção rural, 
em substituição à prevista nos incisos I e II do art. 22 da Lei no 
8.212, de 24 de julho de 1991, passa a ser a seguinte: (Redação 
dada pela Lei nº 10.256, de 9.7.2001) 

I  ­  dois  e  meio  por  cento  da  receita  bruta  proveniente  da 
comercialização de sua produção; 

II  ­  um  décimo  por  cento  da  receita  bruta  proveniente  da 
comercialização  de  sua  produção,  para  o  financiamento  da 
complementação das prestações por acidente de trabalho. 

§ 1º O disposto no  inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de 
dezembro  de  1991,  não  se  aplica  ao  empregador  de  que  trata 
este artigo, que contribuirá  com o adicional  de um décimo por 
cento da receita bruta, proveniente da venda de mercadorias de 
produção  própria,  destinado  ao  Serviço  Nacional  de 
Aprendizagem Rural (Senar). 

§ 1o O disposto no inciso I do art. 3o da Lei no 8.315, de 23 de 
dezembro  de  1991,  não  se  aplica  ao  empregador  de  que  trata 
este artigo, que contribuirá com o adicional de zero vírgula vinte 
e  cinco  por  cento  da  receita  bruta  proveniente  da  venda  de 
mercadorias  de  produção  própria,  destinado  ao  Serviço 
Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). (Redação dada pela 
Lei nº 10.256, de 9.7.2001) 
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§ 2º O disposto neste artigo se estende às pessoas jurídicas que 
se  dediquem  à  produção  agroindustrial,  quanto  à  folha  de 
salários  de  sua  parte  agrícola,  mediante  o  pagamento  da 
contribuição prevista neste artigo, a ser calculada sobre o valor 
estimado da produção agrícola própria,  considerado  seu preço 
de mercado. (Revogado pela Lei nº 10.256, de 9.7.2001) 

§ 3º Para os efeitos deste artigo, será observado o disposto nos 
§§ 3º e 4º do art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com 
a redação dada pela Lei nº 8.540, de 22 de dezembro de 1992. 

§ 3º Para os efeitos deste artigo, será observado o disposto no § 
3º  do  art.  25  da  Lei  nº  8.212,  de  24  de  julho  de  1991,  com  a 
redação  dada  pela  Lei  nº  8.540,  de  22  de  dezembro  de  1992. 
(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997). 

§ 4º O adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub­
rogados  nas  obrigações  do  empregador  pelo  recolhimento  das 
contribuições devidas nos termos deste artigo, salvo no caso do 
§  2º  e  de  comercialização  da  produção  no  exterior  ou, 
diretamente,  no  varejo,  ao  consumidor.  (Revogado  pela  Lei  nº 
9.528, de 10.12.97) 

§ 5o O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas 
à  prestação  de  serviços  a  terceiros,  cujas  contribuições 
previdenciárias continuam sendo devidas na forma do art. 22 da 
Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. (Incluído pela Lei nº 10.256, 
de 9.7.2001) 

 

O  dispositivo  acima  foi  objeto  da  ADI  1103  com  as  seguintes  ementa  e 
decisão: 

EMENTA:  AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE. 
CONTRIBUIÇÃO  DEVIDA  À  SEGURIDADE  SOCIAL  POR 
EMPREGADOR,  PESSOA  JURÍDICA,  QUE  SE  DEDICA  À 
PRODUÇÃO AGRO­INDUSTRIAL (§ 2º DO ART. 25 DA LEI Nº 
8.870,  DE  15.04.94,  QUE  ALTEROU  O  ART.  22  DA  LEI  Nº 
8.212, DE 24.07.91): CRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO QUANTO 
À PARTE AGRÍCOLA DA EMPRESA, TENDO POR BASE DE 
CÁLCULO O VALOR ESTIMADO DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA 
PRÓPRIA,  CONSIDERADO  O  SEU  PREÇO  DE  MERCADO. 
DUPLA INCONSTITUCIONALIDADE (CF, art. 195, I E SEU § 
4º)  PRELIMINAR:  PERTINÊNCIA  TEMÁTICA.  1.  Preliminar: 
ação direta conhecida em parte, quanto ao § 2º do art. 25 da Lei 
nº  8.870/94;  não  conhecida  quanto  ao  caput  do mesmo  artigo, 
por  falta  de  pertinência  temática  entre  os  objetivos  da 
requerente e a matéria impugnada. 2. Mérito. O art. 195,  I, da 
Constituição  prevê  a  cobrança  de  contribuição  social  dos 
empregadores,  incidentes  sobre  a  folha  de  salários,  o 
faturamento e o lucro; desta forma, quando o § 2º do art. 25 da 
Lei nº 8.870/94 cria contribuição social sobre o valor estimado 
da  produção  agrícola  própria,  considerado  o  seu  preço  de 
mercado, é ele inconstitucional porque usa uma base de cálculo 
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não prevista na Lei Maior. 3. O § 4º do art. 195 da Constituição 
prevê  que  a  lei  complementar  pode  instituir  outras  fontes  de 
receita para a  seguridade social; desta  forma, quando a Lei nº 
8.870/94  serve­se  de  outras  fontes,  criando  contribuição  nova, 
além das expressamente previstas, é ela inconstitucional, porque 
é  lei  ordinária,  insuscetível  de  veicular  tal  matéria.  4.  Ação 
direta  julgada  procedente,  por  maioria,  para  declarar  a 
inconstitucionalidade do § 2º da Lei nº 88.870/94. 

Decisão  

Pediu vista dos autos o Ministro Ilmar Galvão, depois do voto do 
Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator),  julgando  improcedente  a 
ação,  e  dos  votos  dos  Ministro  Maurício  Corrêa,  Francisco 
Rezek, Marco Aurélio e Carlos Velloso,  julgando­a procedente, 
em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 2º do art. 
25 da Lei nº 8.870/94. Falou pela requerente o Dr. Plínio Paulo 
Bing, Plenário, 13.11.96. 

Decisão: Por maioria  de  votos,  o Tribunal  julgou procedente, 
em parte, a ação para declarar a inconstitucionalidade do § 2º 
do  art.  25  da  Lei  8.870/94,  vencidos  os  Ministros  Néri  da 
Silveira, Relator, Ilmar Galvão e Octávio Gallotti. Votou o 

Presidente. 

Relator para  o acórdão o Ministro Maurício Corrêa. Plenário, 
18.12.96. 

 

Como  se  vê,  portanto,  o  §2º  do  art.  25  da  Lei  8.870/94  foi  extirpado  do 
mundo  jurídico  com  o  transito  em  julgado  da  ADI  1103  em  07/05/1997,  o  que  afastou  a 
aplicação  daquele  dispositivo  para  as  pessoas  jurídicas  que  se  dedicam  à  produção 
agroindustrial, mas em nada afetou a situação das pessoas jurídicas que se dedique à produção 
rural. 

Salientamos  que  a  contribuição  do  empregador  pessoa  jurídica  que  se 
dedique à produção rural não está relacionada com o RE 363.852 ou com o RE 596.177, pois 
tais  ações  tratam  da  inconstitucionalidade  do  art.  1º  da  Lei  8540/92,  ou  seja,  da 
inconstitucionalidade da contribuição da pessoa física (art. 25 da Lei 8.212/91) e da subrogação 
do respectivo adquirente. (art. 30, inciso IV da Lei 8.212/91). 

Estando  a  contribuição  do  empregador  pessoa  jurídica  que  se  dedique  à 
produção  rural  prevista  em  lei  não  foi  afastada  do mundo  jurídico  por  decisão  do  Supremo 
Tribunal Federal (STF), cumpre­nos aplicá­la. 

Com  relação  aos  argumentos  fundados  em  inconstitucionalidade,  temos 
Súmula deste Colegiado: 

Súmula  CARF  nº  2:  O  CARF  não  é  competente  para  se 
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 

No  caso  em  análise,  a ADI  4395  ainda  está  tramitando,  o  que  não  afeta  o 
resultado do presente julgamento. 
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A  recorrente  não  apresentou  quaisquer  outros  argumentos  além  daqueles 
centrados na inconstitucionalidade da exação. 

No  que  concerne  a RFFP,  como muito  bem  salientou  a  decisão  a  quo,  ,  a 
menção neste processo quanto  à  elaboração de  representação    fiscal    para    fins    penais    tem  
caráter  meramente  informativo. 

 

Juros de mora. Incidência sobre  o total do crédito tributário lançado. 

 

A recorrente insurge­se contra a aplicação dos juros de mora sobre as multas 
de ofício ou de mora lançadas. 

O assunto já foi objeto de Súmula neste Colegiado: 

 

Súmula CARF nº 5: São devidos juros de mora sobre o crédito 
tributário  não  integralmente  pago  no  vencimento,  ainda  que 
suspensa  sua  exigibilidade,  salvo  quando  existir  depósito  no 
montante integral. 

 

Assim, os juros de mora incidem sobre o total de crédito tributário, seja ele 
originário de obrigação principal ou de penalidade pecuniária. 

 

Multas no lançamento de ofício após a edição da MP 449 convertida na Lei 11.941/2009. 

 

Antes  da  MP  449,  se  a  fiscalização  das  contribuições  previdenciárias 
constatasse o não pagamento de contribuições, sejam aquelas já declaradas em GFIP, omitidas 
da GFIP ou mesmo omitidas da escrituração ocorria a aplicação de multa de mora, sendo que 
esta partia de 12% e poderia chegar a 100%, segundo o  inciso  II do art. 35 da Lei 8.212/91. 
Além disso, a  fiscalização  lançava as multas dos §§4º, 5º e 6º do art. 32   por  incorreções ou 
omissões  na  GFIP.  O  §4º  tratava    da  não  apresentação  da  GFIP,  o  §5º  da  apresentação  do 
documento  com  dados  não  correspondentes  aos  fatos  geradores  e  o  §6º  referia­se  a 
apresentação do documento com erro de preenchimento nos dados não relacionados aos fatos 
geradores.  

Com a edição da referida MP, foi instituído o art. 32­A da Lei 8.212/91 que 
trata  da  falta  de  apresentação  da  GFIP,  bem  como  trata  da  apresentação  com  omissões  ou 
incorreções. Porém, foi também previsto, no art. 35­A, a aplicação do art. 44 da Lei 9.430/96 
para os casos de lançamento de ofício. Interessa­nos o inciso I do referido dispositivo no qual  
temos  a multa  de  75%  sobre  a  totalidade  do  imposto  ou  contribuição  nos  casos  de  falta  de 
pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata.  
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Tais  inovações  legislativas  associadas  ao  fato  de  a  fiscalização  realizar 
lançamento  que  abrangem  os  últimos  cinco  anos  e  de  existirem  lançamentos  pendentes  de 
definitividade na esfera administrativa no momento da edição da novel legislação colocam­nos 
diante de duas situações: 

•  Lançamentos realizados após a edição da MP 449 e referentes a fatos 
geradores posteriores a esta; 

•  Lançamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449, porém 
ainda não definitivamente julgados na esfera administrativa. 

 

Vamos analisar individualmente cada uma das situações. 

 

Lançamentos  realizados  após  a  edição  da  MP  449  e  referentes  a  fatos 
geradores posteriores a esta 

 

Para os lançamentos realizados após a edição da MP 449 e referentes a fatos 
geradores  posteriores  a  esta,  o  procedimento  de  ofício  está  previsto  no  art.  35­A  da  Lei 
8.212/91,  o  que  resulta  na  aplicação  do  art.  44  da  Lei  9.430/96  e  na  impossibilidade  de 
aplicação da multa de mora prevista no art. 35 da Lei 8.212/91. 

Assim, se constatar diferença de contribuição, a fiscalização, além do próprio 
tributo,  lançará a multa de ofício que parte de 75% e pode chegar a 225%   nas hipóteses de 
falta de recolhimento, falta de declaração ou declaração inexata. A falta de recolhimento é uma 
hipótese nova de  infração que, portanto,  só pode atingir os  fatos geradores posteriores  a MP 
449.  Por  outro  lado,  com  relação  às  contribuições  previdenciárias,  a  falta  de  declaração  e  a 
declaração inexata referem­se a GFIP e são infrações que já eram punidas antes da MP 449. A 
falta de GFIP era punida pelo §4º do art. 32 da Lei 8.212/91 e a declaração inexata da GFIP era 
punida tanto pelo §5º quanto pelo 6º do mesmo artigo, a depender da existência (§5º) ou não 
(§6º) de fatos geradores da contribuição relacionados com as incorreções ou omissões. 

É  certo que,  a princípio,  podemos vislumbrar duas normas punitivas para a 
não  apresentação  e  a  apresentação  inexata  da  GFIP  relacionada  a  fatos  geradores  de 
contribuições: o  art. 32­A da Lei 8.212/91 e o inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96.  Tendo em 
conta o princípio geral do Direito Tributário de que a mesma infração não pode ser sancionada 
com mais de uma penalidade, temos que determinar qual penalidade aplicar.  

Numa primeira análise, vislumbramos que o art. 44, inciso I da Lei 9.430/96 
seria  aplicável para os  casos  relacionados  à existência de diferença de contribuição ao passo 
que o art. 32­A da Lei 8.212/91 seria aplicável aos casos nos quais não houvesse diferença de 
contribuição. No  entanto,  tal  conclusão  não    se  sustenta  se  analisarmos mais  detidamente  o 
conteúdo do  art.  32­A da Lei  8.212/91. No  inciso  II,  temos  a previsão  da multa  de “de 2% 
(dois por cento) ao mês­calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições 
informadas,  ainda  que  integralmente  pagas,  no  caso  de  falta  de  entrega  da  declaração  ou 
entrega após o prazo, (...)”. Claramente, o dispositivo em destaque estipula a multa aplicável 
quando houver contribuições apuradas, recolhidas ou não, nos casos nos quais a GFIP não for 
apresentada ou for apresentada fora de prazo. Logo, podemos concluir que tal inciso aplica­se 
também àquelas situações em que há apuração de diferença de contribuição. Confirmando tal 
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conclusão, temos o inciso II do §3º do mesmo artigo que estipula a multa mínima aplicável nos 
casos  de  omissão  de  declaração  com  ocorrência  de  fatos  geradores  de  contribuição 
previdenciária. 

Portanto, diversamente do que preliminarmente concluímos,  tanto o art. 44, 
inciso I da Lei 9.430/96 quanto o art. 32­A da Lei 8.212/91 são aplicáveis aos casos de falta de 
declaração  ou  declaração  inexata de GFIP quando  for  apurada  diferença  de  contribuição  em 
procedimento  de  ofício.  Temos,  então,  configurado  um  aparente  conflito  de  normas  que 
demanda a aplicação das noções da teoria geral do Direito para sua solução. Três critérios são 
normalmente levados em conta para a solução de tais antinomias: critério cronológico, critério 
da especialidade e critério hierárquico. 

O critério cronológico (norma posterior prevalece sobre norma anterior) não 
nos ajuda no presente caso, uma vez que a determinação de aplicarmos o art. 44, inciso I da Lei 
9.430/96  e  a  inclusão  do  art.  32­A  da  Lei  8.212/91  foram  veiculados  pela  mesma  Lei 
11.941/2009. 

O  critério  hierárquico  também  não  soluciona  a  antinomia,  posto  que  são 
normas de igual hierarquia. 

Resta­nos o critério da especialidade.  

Observamos  que  o  art.  44,  inciso  I  da  Lei  9.430/86  refere­se,  de  maneira 
genérica,  a  uma  falta  de  declaração  ou  declaração  inexata,  sem  especificar  qual  seria  a 
declaração. Diversamente, o art. 32­A faz menção específica em seu caput à GFIP no  trecho 
em que diz “o contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do 
caput do art. 32 desta Lei(...)”. Logo, consideramos que no conflito entre o art. 44, inciso I da 
Lei 9.430/96 e o art. 32­A da Lei 8.212/91, este último é norma específica no tocante à GFIP e, 
seguindo  o  critério  da  especialidade,  deve  ter  reconhecida  a  prevalência  de  sua  força 
vinculante. 

Em adição, a aplicação do art. 32­A da Lei 8.212/91 pode ser justificada pelo 
nítido caráter indutor que a penalidade do art. 32­A assume, facilitando , no futuro, o cálculo 
do benefício previdenciário. Pretende a norma do art. 32­A estimular a apresentação da GFIP 
na medida em que a penalidade é reduzida à metade se a declaração for apresentada antes de 
qualquer procedimento de ofício (§2º, inciso I); ou reduzida a 75% se houver apresentação da 
declaração no prazo fixado em intimação(§2º, inciso II). Esse estímulo pode ser compreendido 
em benefício do trabalhador na medida em que as informações da GFIP servirão como prova a 
favor deste no cálculo da benefício previdenciário, tendo em conta que, segundo o §3º do art. 
29  da  Lei  8.213/91,  “serão  considerados  para  cálculo  do  salário­de­benefício  os  ganhos 
habituais  do  segurado  empregado,  a  qualquer  título,  sob  forma  de  moeda  corrente  ou  de 
utilidades,  sobre  os  quais  tenha  incidido  contribuições  previdenciárias,  exceto  o  décimo­
terceiro  salário  (gratificação  natalina).”  Se  o  cálculo  do  salário­de­benefício  considerará  a 
base  de  cálculo  das  contribuições,  certamente  a  GFIP  é  um  importante  meio  de  prova  dos 
valores  sobre os quais  incidiram as  contribuições. Se  aplicássemos o  art.  44,  inciso  I  da Lei 
9.430/96, não haveria qualquer mecanismo de estímulo ao empregador para apresentar a GFIP. 
Iniciado o procedimento de ofício, seria aplicada, no mínimo, a multa de 75% sobre a diferença 
das  contribuições  sem  que  a  apresentação  da  GFIP  pudesse  alterar  tal  valor. O  empregador 
poderia  simplesmente  pagar  a  multa  e  continuar  omisso  em  relação  à  GFIP,  deixando  o 
empregado sem este  importante meio de prova para o cálculo do benefício de aposentadoria. 
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Assim,  a  hermenêutica  sistemática  considerando  o  regime  jurídico  previdenciário  reforça  a 
necessidade de prevalência do art. 32­A. 

Portanto,  seja  pela  aplicação  do  critério  da  especialidade  ou  pela 
hermenêutica  sistemática  considerando  o  regime  jurídico  previdenciário,  temos  justificada  a 
aplicação do art. 32­A no caso de omissão na apresentação da GFIP ou apresentação desta com 
informações inexatas. 

Acrescentamos  que  não  há  no  regime  jurídico  do  procedimento  de  ofício 
previsto na MP 449, convertida na Lei 11.941/2009, a previsão para multa de mora pelo fato de 
ter  ocorrido  atraso  no  recolhimento.  Trata­se  de  infração  –  o  atraso  no  recolhimento  ­  que 
deixou  de  ser  punida  por meio  de  procedimento  de  ofício.  Outra  infração  similar,  mas  não 
idêntica, foi eleita pela lei: a falta de recolhimento. Podemos assim resumir o regime jurídico 
das multas a partir de 12/2008: 

•  A multa de mora, se aplicada, deve ser afastada; 

•  A multa de ofício de 75% é aplicada pela  falta de recolhimento 
da  contribuição,  podendo  ser  majorada  para  150%  em 
conformidade com o §1º do art. 44 das Lei 9.430/96, ou seja, nos 
casos  em  que  existam  provas  de  atuação  dolosa  de  sonegação, 
fraude ou conluio. A majoração poderá atingir 225% no caso de 
não  atendimento  de  intimação  no  prazo marcado,  conforme §2º 
do art. 44 da Lei 9.430/96; 

•  A  multa  pela  falta  de  apresentação  da  GFIP  ou  apresentação 
deficiente desta é aquela prevista no art. 32­A da Lei 8.212/91. 

Nesses termos, temos como delineado o novo regime jurídico das multas em  
lançamento  de  ofício  das  contribuições  previdenciárias  previsto  pela MP  449,  convertida  na 
Lei 11.941/2009, aplicável aos fatos geradores ocorridos após a edição da referida MP. 

Lançamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449, porém ainda 
não definitivamente julgados na esfera administrativa. 

 

Com  base  nesse  novo  regime  jurídico  vamos  determinar  a  penalidade 
aplicável à outra situação, ou seja, para os casos de lançamento relacionado aos fatos geradores 
anteriores à edição da MP porém ainda não definitivamente julgados na esfera administrativa. 

Para tanto, devemos tomar o conteúdo do art. 144 do CTN em conjunto com 
o art. : 

    Art.  144.  O  lançamento  reporta­se  à  data  da  ocorrência  do 
fato gerador da obrigação e rege­se pela lei então vigente, ainda 
que posteriormente modificada ou revogada. 

    § 1º Aplica­se ao lançamento a legislação que, posteriormente 
à  ocorrência  do  fato  gerador  da  obrigação,  tenha  instituído 
novos  critérios  de  apuração  ou  processos  de  fiscalização, 
ampliado  os  poderes  de  investigação  das  autoridades 
administrativas,  ou  outorgado  ao  crédito maiores  garantias  ou 
privilégios,  exceto,  neste  último  caso,  para  o  efeito  de  atribuir 
responsabilidade tributária a terceiros. 
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    §  2º  O  disposto  neste  artigo  não  se  aplica  aos  impostos 
lançados por períodos  certos de  tempo, desde que a  respectiva 
lei fixe expressamente a data em que o fato gerador se considera 
ocorrido. 

    Art. 106. A lei aplica­se a ato ou fato pretérito: 

     I  ­  em  qualquer  caso,  quando  seja  expressamente 
interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos 
dispositivos interpretados;  

    II ­ tratando­se de ato não definitivamente julgado: 

    a) quando deixe de defini­lo como infração; 

    b)  quando  deixe  de  tratá­lo  como  contrário  a  qualquer 
exigência  de  ação  ou  omissão,  desde  que  não  tenha  sido 
fraudulento  e  não  tenha  implicado  em  falta  de  pagamento  de 
tributo; 

    c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista 
na lei vigente ao tempo da sua prática. 

 

A interpretação conjunta desses dois dispositivos resulta na conclusão de que 
devemos aplicar o regime jurídico das penalidades conforme a lei vigente na data da ocorrência 
dos fatos geradores, salvo se lei posterior houver instituído penalidade menos severa ou houver 
deixado de definir um fato como infração. 

Para  os  lançamentos  referentes  a  fatos  geradores  anteriores  a MP  449,  de 
plano  devemos  afastar  a  incidência  da  multa  de  mora,  pois  a  novo  regime  jurídico  do 
lançamento de ofício deixou de punir  a  infração por  atraso no  recolhimento. O novo  regime 
pune  a  falta  de  recolhimento  que,  apesar  de  similar,  não  pode  ser  tomada  como  idêntica  ao 
atraso.  O  atraso  é  graduado  no  tempo,  ao  passo  que  a  falta  de  recolhimento  é  infração 
instantânea e de penalidade fixa. No regime antigo, o atraso era punido com multa de mora de 
12% a 100%, ao passo que no regime atual o atraso não é punível em procedimento de ofício e 
pode atingir até 20% nos casos em que não há lançamento de ofício. 

Nossa conclusão de afastar a multa de mora pode também ser amparada no 
princípio da isonomia. Vejamos um exemplo. Duas empresas, A e B, atuam no mesmo ramo, 
tem a mesma estrutura de pessoal e de  remuneração, bem como utilizam o mesmo escritório 
contábil para tratar de sua vida fiscal.  

A  empresa  A  foi  fiscalizada  em  2007  com  relação  aos  fatos  geradores  de 
2006  e  teve  contra  si  lançada  a  contribuição,  a multa  de mora  e  a multa por  incorreções  na 
GFIP  prevista  no  art.  32,  §5º  da  Lei  8.212/91.  Quando  do  julgamento  de  seu  processo, 
considerando o novo regime de multas segundo nossa interpretação, o órgão julgador manteve 
o lançamento, mas determinou que a multa relacionada à GFIP fosse comparada com a multa 
do 32­A da Lei 8.212/91. 

A  empresa  B  foi  fiscalizada  em  2009  com  relação  aos  fatos  geradores  de 
2006 e teve contra si  lançada a contribuição, sem aplicação de multa de mora, e a multa pela 
declaração inexata da GFIP com base no art. 32­A da Lei 8.212/91 ou com base no art. 32, §5º 
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da Lei 8.212/91, o que  lhe for mais  favorável. Facilmente pode ser notado que a empresa B 
responde por crédito tributário menor que a empresa A, pois não foi aplicada a multa de mora. 
Somente com a aplicação do art. 106, inciso II, alínea “a” do CTN para afastar a multa de mora 
no caso da empresa A é que teremos restaurada a situação de igualdade entre as empresas A e 
B. 

No  tocante  às  penalidades  relacionadas  com  a  GFIP,  deve  ser  feito  o 
cotejamento entre o novo regime – aplicação do art. 32­A para as infrações relacionadas com a 
GFIP – e o regime vigente à data do fato gerador – aplicação dos parágrafos do art. 32 da Lei 
8.212/91, prevalecendo a penalidade mais benéfica ao contribuinte em atendimento ao art. 106, 
inciso II, alínea “c”. Tal procedimento aplica­se, inclusive, para a multa de ofício aplicada com 
fundamento no art. 44, inciso I da Lei 9.430/96 motivada por falta de declaração ou declaração 
inexata. 

Passamos a  resumir nossa posição sobre o  regime  jurídico de aplicação das 
multas para fatos geradores até 11/2008: 

•  A multa de mora, se aplicada, deve ser afastada; 

•  As  multas  por  infrações  relacionadas  a  GFIP  (falta  de 
apresentação  ou  apresentação  deficiente),  previstas  nos 
parágrafos  do  art.  32  da  Lei  8.212/91,  devem  ser  comparadas 
com  a multa  do  art.  32­A  da  Lei  8.212/91,  devendo  prevalecer 
aquela  que  for  mais  benéfica  ao  contribuinte.  Tal  posição  é 
aplicável  inclusive  para  situações  nas  quais  a  fiscalização  tenha 
feito  sua  análise  de  retroatividade  benéfica,  com  a  qual  não 
concordamos,  e  aplicado  a  multa  de  75%  do  art.  44  da  Lei 
9.430/96. 

No  caso  em  análise,  a  aplicação  da  multa  está  em  harmonia  com  nossas 
conclusões sobre o assunto para o período a que se refere o lançamento. 

Por  todo  o  exposto,  voto  no  sentido  de  CONHECER  e  NEGAR 
PROVIMENTO ao Recurso Voluntário. 

(assinado digitalmente) 

Mauro José Silva 
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